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INDICAÇÃO N. Jl.$2OJJ9

-,

Indico à Mesa Diretora da Assembleia LegislativÇl do Estado do Acre, com

fundamentaçãó no art..169 da Resolução n. 86190 - Regimento Interno deste Parlamento após ouvido
,

o plenário. enderece expediente ao Senhor Govemadordo Estado para que estude a possibilidade de
, ," I

construir uma creche no prédio pertencente ao patrimônio público estadual que atualmente'funciona o

Almoxarifado do Departamento Estadual de Águas e Saneamento - DEA~. no Bairro da Base.
-,

Sala das Sessões -Deputado Francisco Cartaxo",

24 de novembro de 2009
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JUSTIFICATIVA

Todos têm direito à educação e o Estado tem o dever de prestá-Ia, assim como a família,
diz, em síntese, a Constituição Fedeiál de 1988.

A universalização do ensino fundamental já 'é úma realidade pratiçamente alcançada pela

sociedade brasileira. Falta agora cuidar de nossas criancinhas. E o primeiro passo é a criação,

implantação e instalação de creches, onde e qUandoisso for possível.

o presente pteito, que tem o respaldo do documento que segue em anexo, um abaixo-

assinado' contendo a$sinatura de quinhentos moradores, do bairro da Ba$8, dos mais antigos e
, ,

tradicionaisda capital acreana, bem se enquadra na assertiva constitucional acima referida.

A implantação e manutenção de creches, com a, participação das organ~

comunitárias e do empresariado foi obJ.etode recente projeto de lei deste humilde pariamentar,

felizmente aprovada e sancionada, com a chancela do Goveino do Estado. , .

o presente clamor dos moradores do Bairro da Base, no sentido de transfornfar um imóvel

público onde já funcionaram várias secretarias e departamentos em uma unidade educacional de apoio .. ,

à primeira infânciaé. medida por demais. necessária e de singela parcimônia em se falando de
investimento público.

I ,

O imóvel já existe, necessitando apenas de adaptações e pessoal qualificado. para o

atendimento das centenas de crianças que necessitam deste serviço, assim como a grande maioria

dos pais, que necessitam muitas vezes deixar .seus rebentos para poder cumprir suas jornadas de. ,

trabalho,"

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxoft
,

·24 de novembro de 2009

(~/~
.. ~~~';

PTN

Assembleie legislativa do Estado do Acre ,
Rua Arlindo POl10 leal. n. 241 Centro- CEP 69908 - 040 - fone (68) 3213 4000 home page: aleac.ac.gov.br


	Page 1
	Titles
	\ 
	• Estado do Acre 
	",r:" ' Assembleie Legislativa 
	, Deputado ZÉ CARLOS 
	INDICAÇÃO N. Jl.$2OJJ9 
	Indico à Mesa Diretora da Assembleia LegislativÇl do Estado do Acre, com 
	, 
	o plenário. enderece expediente ao Senhor Govemadordo Estado para que estude a possibilidade de 
	construir uma creche no prédio pertencente ao patrimônio público estadual que atualmente'funciona o 
	Almoxarifado do Departamento Estadual de Águas e Saneamento - DEA~. no Bairro da Base. 
	Sala das Sessões -Deputado Francisco Cartaxo", 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	.. ~~~'; 

	Images
	Image 1



